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DAS DEFTNTÇÕES

AD.ITTDICATARIA E a licitante ou proponenre vencedora desra licitação.

ADMINISTRAÇÂO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa juridica de
direito público interno.

ADMTNISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União. dos Esracjos.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades conl
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundaçties
por ele instituídas ou mantidas.

CoMISSÃO DE LICITAÇÀO E a Comissão de Licitação instituída por Porraria da Prettito
Municipal. com a tunção de receber, examinar e .julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. comunicados.
publicação e divulgaçãol pela condução e direção dos trabalhos da sessão do pregào:
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Ad.iudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE E a PreÍeitura do Município de RIACHUELO.

DIVULGAÇÃO E o aro pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. conro
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário oficial do
Município no endereço eletrônico riachuelo',r uu.riachuelo.se. gor . br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE
dernonslra interesse enl participar desta licitação apresentando prop

E a empresa que
osta. Para exclusivo

6)

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:
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fim de impugnaçâo aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e sen,iços pretendidos
pela Administraçào que permitam definir com perleita exatidâo o que se pretendc
adquirir.

FISCALIZAÇÀO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalizaçào
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a Ílnalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especilicaçôes. pftvos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITTIRA Do MtTNICiPIO DE RIACH[rELo - E a pessoa juridica de direito pírblico
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento ob.leto desta licitação atraves
da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHtIELO E a PreÍêitura do Município de RIACHLIF.t-O:

PIIBLICAÇÃO E o aro do qual a PM-RIACHUELo se uriliza para publicar. como condição
de eflcácia do aro jurídico. no Diário oficial do Município no endereço eletrônico
\,\ llt lli.rcluúltç:C1r.b (link: Diário OÍicial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem panes integrantes e indissolúr,eis deste instrumento.

MELH0R oFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
imediaramente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.
123 12006 e posteriores alteraçôes.

EPP Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - M icroempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n". I 23/2006 e posteriores alteraçôes.
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DtsPost(roES PRELTMTNARES

A PREFEITIIRA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. pol sua
Prcgoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Alnreida. em conÍbrntidade conr a I c.i

n" 10.510 de l(X)1. I)ccreto n. 10.01.1. de 1019. [)r'cteto i\lunrcipal n'' ]71 l()19" rlut
rerttllnrclrtn a Iicitacr'io na nroilalicladt-- clc Prcglio I:lctrirnico no nrunicÍlritr. hcnt errnrL,.

lltlicar-sc-iitr strhsitlia|ianrcnte as n(lrnrils c()nstrnt(.s tlas I.cis 8.6(r(1 9l !' \uits itllcraÇa).s
i I.ci ( ornplemcrttar n" 1 li 10{)6 c poste riorL's âltcrrç(les hetn conto. l-ci C r:rnplcntcrrtrr
n" l-17 cle 07 rle r\gosto de 101'1. [)ecrelo Fecieral n" --i.-555 dc.08 dr. agtrsto cle 10()0. qut
Aprora o Regulanrcttto para a I\íodalidade tle Licitaciio [)entutinacla Prcut-rtr. ,-nr srra

firrnra clctrtlnicl. torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico llUtt tt11\licitan,:r.conr- t1. liciração na modalidade PREG.ÀO. cnr
sua Íbmra EL|IRÔNICA. tipo MENOR PREÇO IINITÁRIO. para Sisrema de
Registro de Preços pârâ contratação de empresa parâ prestação de sen.iços em
telecomunicações com disponibilidade 2,1(vinte e quatro) horas por dia,07(sete)dias
da semana, para atender a demanda da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Riachuelo/Se
compreendendo: a) "LINK" de acesso DEDICADO "FULL" à internet, por
caminhos distintos, com circuitos redundantes; b) Implementação e gestão de rede
virtual, com garantia de banda simétrica para download e upload; gerenciamento
de rede de dados para controle, gestão de falhas e manutençâo obsen'adas as
especiÍicações e condições constantes dos Anexos II Termo de Referência devendo as
propostas de preços e a documentaçào serem rL'gistradas na data. local c'horário abairo
infbrrnados determinado. mediante as seguintes condiÇões:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 05112/2023(cinco de dezembro) às 08:30 (oito horas trinta minutos) atrar'és rio sire

l.crrnt.br
ÓNC,;ÃO GERENCIADoR: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHLIELo/SE
óncÃo pARTtctpANTE: FtrNDo MtrNtcIpAL DE sAirDE

FTINDO MTiNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. DA CONDITÇAO DO CERTAME

l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecrcrir
,". 025 de 2l de janeiro de 202r. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial. as seguintes atribuiçôes: A' /l

I. ('oordenar o processo licitatório: (!\
I

-.-LI^
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Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na interneti
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do certamet

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

]II
IV

VI.

ViI.

VIII.
IX.

Ã.

XI.

<PROCESSOS>

2. IX) Oli.ll..'to

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- ccntro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no
e ndereço eletrônico email pm12l @gmail.com <LICITAÇOES> e hltn:: rr u u.licitarrct ctrrrr. bt

Sistema de Registro de Preços para contrataçâo de empresa para prestação rlc
sen'iços em telecom unicações com disponibilidade 2.t(r'inte e quatro) horas por
dia'07(sete)dias da semana, para atender a demanda da prefeitura Municipal,
Fundo Municipal de saúde e Fundo Municipal de Assistência social do Municipio
de Riachuclo/Se compreendendo: a) ..LINK" de acesso DEDICADO *FULL; à
intcrnet, por caminhos distintos, com circuitos redundantes; b) Implementação e
gestão de rede virtuâ|, com garantia de banda simétrica para don.nload e uploatl;
gerenciamento de rede de dados para controle, gestão de falhas c manutenção
ohsen'adas as especificações e condições constantes dos Anexos II Termo «le
Referência tlestc Edital. que làrá parte integrante desle instrumento. indepenclentenrenre
de quaisquer reproduçt)cs.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica. regularmenre
estabelecida no País. cu.jo ramo de atividade constante de seus atos constir;tivos se.ia

I
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compatível com o objeto do presente Certame. e que satisÍ'aça todas as exigências.
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na inestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.
normas adminislrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observâncie
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no reÍ'erido certame:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclanraçào quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão

3.4. Ler alentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conlbrmidade com as
especificaçôes do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

3.5, Poderão participa.r deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somenre poderão participar
deste PREGÃO ELITRONICO. via intemet. os inreressados cu.io obietivo social seia
pertinente ao obleto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital c. da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam delidamenle
credenciadas. alraves do site https:' 'licitanct.cotn. br :

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçào da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plalaforma Eletrônica. observa data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentaçâo de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos. sem preiuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 'l'odos os custos decorrentes da elaboraçào e apresentação de propostas serào
de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhunra
hipótese responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas
transações que lorem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico. ou pela sua
evenlual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação e de
senha. pessoal e intransferivel. para acesso ao sistema Eletrônico. no site:
https:," 1ic ilanct.conr. hr,:

q
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3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregào

EIetrônico:

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. nào

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitaçào.
responsabilidade por eventuais danos decorrenles do uso indevido da senha. ainda
que" por terceiros:

3.5,8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao pror,edor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:
empresas que estiverem em recuperação iudicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissoluçâo ou liquidaçào. Ressalva: F

possível a participação de empresas em recuperaçâo judicial. desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04/10/201I ):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para veriÍicação das condições del'inidas nesta alínea. a Comissão do
Pregào. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensâo ou impedidas de licitar por órgâo da Administração pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

0
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3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os docunlentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com r.alores cotados
em moeda nacional do país:

3.7.2 Não serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. filme.s ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Editall

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas conlo
lbrma de ilustraçâo dos itens constantes da proposta de preçosl

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

3.7.5 O f'ornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo:

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela I_ei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificaçâo. atos e
manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela pregoeira ou
pelo sistenra eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. tx) cRtat)EN( t.{NtENTo

4.t. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransÍêrivel. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n,, 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https: licilunct.crlnr.br .

4.2. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
dola) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
4.3. o uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUEL0/SE. promoror da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por lerceiros.

q
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s, r)Â PlroPosTA DE PRE(-OS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que oÍ'ertou o menor preço dc'r'er.á

lbrmular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conÍ'ormidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo U. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a conrar da dara marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissâo. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO LTNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e ineajustável. limitado a
02

(duas) casas decimais. numeirico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇAO no corpo da proposta. de que o preço oÍ'ertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manil-estaçào
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀo soclAl. ENDEREÇo. telefone/fax. número do cNpJ. banco. agência. número da
conta correntel

e) Declaração que relacione o(s) poslo(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de Íuncionamento compatível conl
o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as c'xigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que Íbrem eferuadas em seu
nonre no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conÍbrmidade com o disposto no
Termo de ReÍêrência. incluindo todas as informaçôes necessárias à perfeita compreensào
dos produtos ofeÍados. sob pena de desclassificação.

5'5. os preços del'erâo ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificaçào e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.
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trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados duranle o período de
Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o ob.ieto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmentc
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço Íinal.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo u u tr.licitanet.cont. br. nâo
poderá conter nenhum tipo de inlormaçâo (logomarca, CNPJ. nome do(a) representante.
teleÍ'one. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificaçâo na
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOC['MENTOS DE HABILITAÇÀO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitanterlrentc
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo
pública. quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitaçâo exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestc
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Po(e deverâo encaminhar a documentaçào
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
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6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame" ordem de classiÍicação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
ncgociaçào e julgamento da proposta.

5.7. os documentos que compôem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. D() PROCEI)IMENTO DA SESSÃO E DO.ITILGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessào pública. por nreio de sisterlla
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. o Pregoeim verillcará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que nâo eslejam em conÍbrmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especiÍicaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.is-11;

7'4' A desclassificação será sempre fundamentada e regislrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. o sistema ordenará automaticamente Írs propostas crassificadas. sendo que somente
estas paÍiciparão da fase de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e
os licitantes.

7'8' Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamenle
por meio de sistema eretrônico" sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor INITÁRIO DO ITEM.

7'10' os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado paraabenura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7 .1,L, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele olàrtado
e registrado pelo sistenra.

7 .t2 . O intenalo minimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá lanto ent
relaçào aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofêrta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .t3 . 0 inten'alo cntre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍêrior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍêrior a 0j (três)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respecti,r,os
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aherto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com
prorrogações.

7.75 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada aulomaticamente pelo sistema quando houver lance oÍ-ertado nos írltimos
dois minutos do período de duraçào da sessão pública.

7 .16. A pronogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na Í'orma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encenar-se-á
automaticamente.

7'18. Encenada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente. admitir o
reinício da sessào pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identificaçâo do licitante. o licitanre
somente poderá olerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.21. Ao lormular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
,úmero de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.
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7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e

decisâo pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverào acompanhar a
etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. benr como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistenla
disponibiliza a possibilidade de um "char" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaçâo do fato pela Pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante nào apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tambénr será obsenado e assegurado tratamento dilerenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - Epp na participação enl
certames licitatórios deste Municipio. conforme determina a Lei complementar n"
l13 de I4 de dezembro de 2006.

7'28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei complementar n" 123/2006 por
Iicitante que nào se enquadra na definição legal resenada a essas categorias configura
tiaude ao ceÍame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licilar e contralar com o Município. nos termos do Itern - SANÇôES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp. por ocasião da
participaçâo em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigi<ia
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta
apresente alguma restriÇão.

7 .30 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
lromento em que o(a) proponente Íbr declarado(a) vencedor(a) do certame.
pronogáveis por igual período. a critério da Administraçâo pública. para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emiisào dc
eventuais ceÍidões negativas ou positivas conr eÍêito de certidão nesaliva. conf'ornre
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n, 12.312006.

A
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7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. irnplicará decadêncra
do direito à contrataçâo. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.

de 2l dejunho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinalura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preÍerência de contratação para as

Microenrpresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conÍbrme esclarecimenlos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cen«r;
superiores à proposta mais bem classificadal

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 570 (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.3i. Para efeito do disposto no aÍ.44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinle fomra:

1 a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais ben classificada poder'í
apresentar proposta de preço inf'erior àquela considerada vencedora do certame. situação em que
ser'á adjudicado em seu Íàvor o obieto licitado:

II não ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte. na Íbrma do
inciso I do caput deste artigo. serào convocadas as remanescentes que porventura se enquadrenr na
hipótese dos §ss 

'lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 20 do art.44 desta L.^i
Conrplementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar nrelhor oÍbrta.

7.34. Na hipótese da nào contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
ob.ieto licitado será ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor o1êrta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte nrais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 0,5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCTIMENTAÇÃO DA HABILITAÇÂO
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8.1. Como condiçào prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçào. especialmenle quanto à existência dc
sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação. mediante a

consuha ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https: "ccrtitlot's- lpf.apps.tcu.gor .br')

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será t,eriticada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade llscal. à

qualiÍicação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares.
necessários à conlimtação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitantc
será convocado a encaminhá-los. em formato digital. r'ia sistema. no prazo de 0l (duas)
horas. sob pena de inabilitaçâo.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúr'ida
enr relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes.
salr,o aqueles legalmente pernritidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nonle da matriz. e sc
o licitante Íbr a tilial. todos os documentos deverào estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza" comprovadamente. Íbrem entitidos
somente enr nonle da matriz.

8,7. Serâo aceitos reqistros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núnreros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando Íbr comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.s. DECLARAÇOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conlorme disposto no Inciso VII. ar.t.

'l.o da I-ei n" 10.520/2002. nos rerrnos do Anexo V deste Edital.
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b) l)eclaraçào de nào utilização dc mão de obra inlantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III desle Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar cont a

^dministração 
Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

tt.l 0. A Habilitação Jurídica será

documenlaçào:
comprovada. nediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidào da.lunta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em r,igor. devidamente regislrado. enr sc
tratando de sociedades comerciais. e" no caso de sociedades por açôes. acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçôes scr.a

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. cnt
luncionamento no País. e ato de registro ou autorização para tuncionamento expedido
pelo órgâo competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em quc
identiÍicados os seus administradores:

8.i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaÇão dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNp.l). através do
respectivo comprovante de Inscrição e de situaçâo Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscriçâo no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver"
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\.cl
com o objeto contratual;

8.3'3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda [:ederal e relati,a à Seguridade
Social com a apresentação da certidão conjunta Negativa ou certidão conjunta positiva.
conr efêitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão cmitida com base na Portaria Conjunta pGFN/SRF n" I .751 . de
02n0t2014:
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8.3.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual" com a apresentaçào dâ
Certidão Negativa ou Certidão Positiva. conr efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da Iicitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\el
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na fbmra da lei:

8.3.6. Pro'v'a de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentaçâo do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituidos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de déhitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
medianle a apresentaçào de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo
das [.eis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n! 5.452. de la de maio de 1913." (NR).

8..+. - A Qualificação econômico-Íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentação:

8.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente.

8.-1.2 Balanço patrimonial e denronstrações contábeis do último exercício social já exigír,eis c
apresentados na i-orma da lei. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de
apresentação dos I)ocumentos de Habilitação. a saber:

I- sociedades empresariais enr geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro dcr
Comércio da sede ou do domicílio da LICITANTE. acompanhado de cópia do remro dc
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual Íbi extraído;

II - sociedades empresárias. especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela l.r.i
n" 6.10411976: regisrrado ou autenticado no órgâo de Registro do comércio da sede ou
domicílio da LICITANTE e publicado em Diário oficial ou em Jornal de grande
circulação ou Íbtocópia registrada ou autenticada no órgão competente de Registro do
Comércio da sede ou domicílio da LICITANTE:

lll - Sociedades sirrples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se
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às normas Íixadas para as sociedades empresárias. inclusive quanto ao registro no órgào
de Registro do Comércio.

lr.+.3 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverào
apresentar balanço conÍbrme abaixo discriminado. com a assinatura do sócio-gerente e

do rcsponsável por sua contabilidade e a indicação do nome deste e do seu núntero de

registro no Conselho Regional de Contabilidade ou equivalente. devidamente registrado
ou aulenticado no órgâo de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da
LICITANTE:

a) balanço de abertura. no caso de sociedadcs sem mor intentaçào:

b) balanÇo intermediário. no caso de sociedades com movimentação

8.4..1 A comprovaçào da boa situação financeira da LICITANTE será Í'eita por meio da
avaliação. conÍbrme o caso:

Ativo Circulante + Realizável a Lonso Prazo
LC=

Passivo Circulante + Exigi\,el a Longo Prazo

Ativo l'otal
SG-

Passivo Circulante + Exigivel a l-ongo Prazo

Ativo Circulante
LC : -------------

Passivo Circulante

b1 do balanço retbrido no subitem 31.2.1, cujo Índice de Solvência. obtido confbrme lórmula a
seguir. terá de ser maior ou igual a um (> ou: a l):

Ativo Total
s - ---------------

Passivo Exigível Total

8.'t.5 os índices de que tratam as alineas 'a' e'b' do subitem i1.2.2 serào calculados pela
LICITANTE e conÍlrmados pelo responsável por sua contabilidade. medianle sua

ól

a) do balanço rel-erido na alínea'b'do subitem 3'1.2.1. cujos índices de Liquidez Geral (LC). de
Solr'ência Ceral (SG) e de Liquidez Corrente (LC). resultantes da aplicação das lórmulas
a seguir. terão de ser iguais ou maiores que um (>l )'
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assinatura e a indicaçào do seu nome e do seu número de registro no Conselho Regional
de Contabilidade ou equivalente.

8.-+.6 A LICITANTE que apresentar resultado menor que I (um). no cálculo de quaisquer dos
índices reÍêridos na alínea'a'. ou menor que I (um)" no cálculo do índice refcrido na
alínea 'b'. todos do subitem i1.2.2. para ser considerada habilitada no quesitcr

Qualilicação Econôrnico-Financeira deverá possuir patrimônio liquido minimo de RS

-100.000,00 (trezentos m il reais).

Qt ALt t'l('Ac-Ao TLCNtCA

9.1 . Alvará de licença e lincionamento da empresa.

9.2. C'eüidão de regisrro da LICITANTE E DO PROFISSIONAL apresentado pela licitante
no Consclho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA,I('ALI no
Estado de sua sede ou do seu domicílio. nos itens que se aplicar.

9.2.1. A documcntaçào tratada no item anlerior expedida por Conselho de outra .iurisdição que
nào a de Sergipe der,erá apresentar o visto do estado de Sergipe. na ocasião da
assinatura do contrato.

('r\l'ACITA('AO TECNI('O-OPERACIONAL:

9.2.3. A comprovação de aptidào supramencionada será Íêita por atestado(s) ou certidão(ões)de
seniços sirrrilares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior.
cm nonte da empresa licitante. fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito pÍrblico ou
privado.

IO. DA ADJTIDI('AÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A ad.iudicação do objelo do presente certame será r,iabilizada pela pregoeira sempre que nâo
houve-r recurso.

2. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da ad.iudicação do objeto à licitante r,encedora pela pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

A autoridade compelente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisiçâo
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofeÍada. antes da homologàção rlo
certame.

6
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I I.DA IMPTIGNAÇÃO DO EDITAL

I l.l Até 0-r 1111i15 r Ji:rs urcis. antes da data Ílxada no preâmbulo deste Edital. para
realização do cenanre. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os terrnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do reÍêrido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de até l+ {\ i)rte c (l[lllrr)) h()rrrs.

1L.2Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas;

t l..l Não serão conhecidas as

respectivos prazos legais:
impugnaçôes interpostas. quando r,encidos os

11.5Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
Certame, serão processados e lulgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopm 121@gma il.com.;

11.6A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas;

11.7lnformações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

AS

l: t)os ttEC.t,RSOS

l2.5Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. de
t'omra inrediata e motivada. em campo próprio do sistema. maniÍêstar sua

§,I

intenção de recorrer

I 1.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar
as làlhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o :crLrnrio ,.ir,r urli
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício nào poderá ser aproveitada a título de recurso:
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12.60 prazo para nraniÍ'estação sobre a intenção de interpor recurso será aberto
pelo(a) Pregoeiro(a). durante a sessâo. na Íàse de habilitaçâo.

l2.7Será concedido(a) ao(à) licitante que manifbstar a intenção de interpor recurso o
prazo de 0i (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão
ser enviados por meio eletrônico. havendo campo especíÍico para esse tim no sile
https: ru rr rr.licrtitncl.eolt'1.

l2.8Os(As) demais licitantes. caso haia interesse. poderâo apresentar seus mentoriais
também por nreio eletrônico. no prazo de 03 (trôs) dias Írteis. a contar do términrt
do prazo do recorrente. sendo-lhes assesurada vista imediata dos autos.

12.94 Íàlta de rnanifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a
decadência do direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o
objeto ao (à) licitante declarado(a) vencedor(a).

I 2. l0 O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

l2.l l O acolhimento do recurso
insuscetiveis de aproveitamento.

importará a invalidação apenas dos atos

12.12 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira.
quando este(a) mantiver a sua decisão.

12.13 Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos(às)
interessados(as) na sala da COMISSÀO DE LICITAÇÀO: na praça (iertrlir,
Var!!as. n"7l - Centrr) - Riachuelo- Sergipe.

12.14 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

I] DO REA.ITISTE E REVISÀO DOS PREÇOS

13.58 vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com Íulcro na
Lei no 10.192 de 14102/2001. exceto por lorça de legislação ulrerior que o
permita. porém. poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econônrico
tl nanceiro.

13.6A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a
pedido da Iicitante signatária do contrato. nas seguintes condições:





13.6.1 Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro
inicial da proposta. nos terÍnos do art. 65. II "d" e 5\ 2". da l-ei n"
8.666193 desde que demonstrado. por parte da licitantc
contratada. alteraçâo substancial nos preços praticados no
mercado. por molivo de Íbrç a maior. caso lortuito. làto do
príncipe e /ou falo da administração. desde que imprevisíveis ou
de dificil previsâo.

I i.6.2 Para diminuir. quando a Administração verillcar que o preço
contratado encontra-se substancialmentc' superior ao praticado no
mercado.

I-+ tx) t,.{(;.\\tu\To

,c.Plc(

13.8A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e.justiÍicar as

alteraçôes es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçâo da proposta.
demonstrando a nova composiçâo do preço.

14.5O pagamento ser'á eÍêtuado por Nota de Empenho. após emissào de Nota l:iscal
devidamente conlerida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da
Prora de Rcgularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. prova de
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituiçào Federal ent
seu artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGI-S. emitido
pela (-EF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista
que se Íizer necessário. desde que previslo enr Lei.

14.6A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota flscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitaçâo do processo.
envolvendo instrução e eletivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo.
a partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

l4.7No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na Íbnte dos
tributos e contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes
sobre os produtos fomecidos.
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14.8Não será et-eluado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houvcr
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
i nadimplência contratual.

I5 D()CONTRATO E DA VIGÊNCIA

l5.5Para o tiel cumprimento das obrigações assumidas será flrmado Contrato com a
adjudicatária. conf'orme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado.
no que a lei pennitir. à proposta da empresa vencedora.

l-5.6Homologada a licitação. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco)
dias. a licitanle que liver apresentado a proposta vencedora para assinatura do
contrato. sob pena de decair o direito à Contratação. senr prejuízo das sanções

previstas no art. 8l da Lei no 8.666193.

15.6.1 O prazo estabelecido no subitem l4.2. para assinatura d<r

Contrato poderá ser prorrogado uma única l'ez. por igual
periodo. quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu

lranscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15.80 Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro dc.

2021 . vedada sua prorrogaçâo.

15.9A responsabilidade da contratada nào cessa com o fim da r,,igência do conrrato.
derendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos.
que passa a l1uir a paÍir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

I6 DA RES('ISAO

l5.7Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classiÍicaçào e assim sucessivamente. até a apuraçào de unra que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conÍbrme disposto no art..1"
inciso XIII da l-ei n" 10.520 de l7 de.lulho de 2002.

I 6.5A rcscísào das obrigações deconentes da presente licitação lPregâo) se processará
de acordo com a Cláusula Oitava do Íuturo Contrato. ANEXO VIII. c/c o que
estabelecerrr os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

q
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I7 lX)S ll.h( tiRSOS OR( ANlI..NI'AR|()S

17.-5Às despesas decorentes do objeto desta licitaçâo correrão de acordo conr o

dotação orçamentária constante da Lei Orçamc'ntária Anual para o exercício 2022.

17. l)As sAN(rol.]s AI)MtNISt'R.A'ilVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administraçâo Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das
demais corninações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

17.1.2. Deixarde entregar documentação exigida no editali

17. 1.3. Apresentar documentação falsal

17. 1.4. Enseiar o retardamento da execução do obj eto deste Pregão:

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contratot

17.1.6. Nâo mantiver a proposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17'2. Além da sançào prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Enrpresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial
do conlrato:

17.2.1. Âdvertência:

77 .2.2. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso dr.
atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de Íbrnecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata:
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t7.2.4. MulÍa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisào por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprinrento de
outras obrigaçôes previstas neste Edital e seus Anexos.

18. lX)S lioLlll l\s I)l- I:s('1..\RE('l\lE\TOS E ( O\lL \l( \l)Os

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS Para todas as dúvidas e intbrnrações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o meslno no site oficial do município bem como nos anexos do processo ntr
sile ltl lns:,', tul ti .licititttet.crrnt.ht para coúecimento de todos.

18.,1. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ES('LARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
hllirs: ''ri rr rr .lic itarret.coin. hr.

20. I)ÂS DtSPOStÇÔES (;t,tRAts

20.1. E tàcultado a Pregoeira Otlcial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder enr
qualquer fase da licitaçâo. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou inÍ'ormaçào que
deveria conslar originalmente da proposta.

20.2. A aprr'sentaçào da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições dcste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previslas neste
instrumcnto. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação seràt.r
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da PreÍeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no inleresse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissôes ou erros
puranrenle l'ormais obsen ados na documentação c na proposta. desde que nào
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

ul
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20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pÍelexto. a transÍ-erência de responsabilidade
da CONTRA I'ADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquc.r
outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em far,or da
anrpliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais não importará no
aÍàstamenlo do licitante. desde que seja possível a aÍ'erição da sua qualificaçào e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela lidelidade e legitimidade das inÍbrmações e dos
docunrentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologaçào do resultado desta licitaçâo nâo obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitantc
vencedora. que receberá .iuntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarent será também Íirmado Termo de Contrato. nos ntoldes da
Minuta inlegrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às nomras c
exigcincias do Código de DeÍêsa do Consumidor.

20.13. O Edital destc Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
cndereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
rcgravação. ou cnviado via email. atrar,és de solicilaçào pelo e-ntail:
I icil;rciroDrnr'l I .l unliril.eonr site

h!1pt

20.14. Os pedidos de esclarecinrentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fi\ada para abenura
da Sessão Púhlica. cxclusivanlente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

: ou ainda baixado no
u u u.l icitancl.conr.br

licitacatrgrn rrl l_ ggnrail.com.

q
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20.15. Caso nào scja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos docunrenkrs de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO c
marcar nova data para sua aceitabilidade. Íicando intimadas. no nlesmo ato. as

licitantes.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os denrais
interessados atraves dos sites: htt s :./,'* *rl . I i r-^itanet.com. ht'

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as denrais disposições constantes da I_ci n.'
8.66683. em sua ,''ersão vigente. da Lei n' 10.520/02. Lei Complementar n,'
12312006 e posteriores alteraçôes e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

2O.20. Para fins de aplicaçâo da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em ('artório,
assim devcrão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação,

20.22.L. ANEXO [ - Termo de Relerência

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.4. ANEXO IV
Constilucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositir,o

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamentc
protocolados no Departamento de Licitações da Prefêitura por envio de fax. e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.22. F azern parte inlegrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçào.
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20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

20.22.7. ANt.XO VII Minuta do Conrraro.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitaçâo. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. l)o FoRo

IYca eleilo o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na
esfêra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l4 de Novembro de 2023

lzau ra Ma ria ra I erreira '{ lmtida
PRE(;OEI ()Ftc tAl.
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TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO

SRP

I. DO OI].IETo

l.l. Licitaçâo para Sistema de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para
prestaçâo de serviços em telecomunicações com a disponibilidade 24 (vinte e quatro)
horas por dia. 07 (sete) dias da semana, para atender a demanda da prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Social de Riachuelo/SE. compreendendo:

a) "LINK" de acesso DEDICADO *FULL" à intemet. por caminhos distintos. com circuiros
redundantes:

b) Implementação e gestâo de rede virtual. com garantia de banda simétrica para download e
upload;

c) Gerenciamento de rede de dados para controle, gestão de lalhas e manutenção.

l:2.. Esta licitação será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo da execução do
objeto. não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 123/2006: dicisão essa respaldada
no art. 49. III do mesmo diploma legal.

1.3 DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, EsPEctFtcAÇóES E Do VALoR MiNtMo DE ;NTERVALS ENTRE
LANCES.

LOTE ÚNICO

ITE
DESCRTçÀo Do oBJETO UND V.TOTAL

I

"LlNK" de acesso DEDICADO
.FULL' à internet, por
caminhos distintos, com
circuitos rêdundantes;

500Mbps

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

QTD. v.uN|TÁRlo

12 MESES
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lmplementação e gestáo de
ponto de transporte de
dados de rede virtual,
com garantia de banda
siméÍica para download
e upload

28 pontos 12 MESES

vALoR GL0BAL (LoTE UNrC0)

1.4 DEMONSTRATIVO DOS OUANTITATIVOS ESTIMADOS

1.5. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços é de í2 (doze) meses a contar da assinatura da nos termos do
que dispõe o inciso llldo § 30 do artigo í5 da Lei no 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável na forma do art. 15,

§ 3", lnciso lll, da Lei n' 8.666/93.

1.6. 0s contratos onundos da Ata de Registro de Preços terão sua vigência de 12 (doze) meses, conÍorme observância
da Lei no 8.666/93, mais precisamente ao que preestabelece o art. 57, Caput e incisos.

2. JUSTTFTCATTVA E 0BJET|VO DAC0NTRATAÇÃo

2,1 A contrataçâo em tela será responsável por sustentar toda utilização da lntemet dentro da Prefeitura de
Riachuelo/SE e aos órgãos partrcipantes em atendimento a todos serviços disponiveis ao público extemo. 0 conlrato
dos serviços objeto desta licitação tem suma importância para administraçã0, pois, é um serviço essencial às atividades
diánas da contratante.

500

28

03

,l
Gerenciamento de rede de dados

para controle, gestâo de
falhas e manutençáo

3 pontos

R$

ITE ESPECTFTCAÇÃ0 PM FM FM

1 "LINK" DE ACESSO DEDICADO "FULL" A INTERNET,

CAI/INHOS DISTINTOS, CO[/ CIRCUITOS REDUNDANTES;

POR 25 15 100

TMPLEMENTAÇÃo E GESTÃO Or pOrutO OU tRlttSpORtE Dr
DADOS DE REDE VIRTUAL, COM GARANTIA DE BANDA

SII/ETRICA PARA DOWNLOAD E UPLOAD

15 OB 05

3 GERENCIAMENTO DE REDE DE DADOS PARA CONTROLE

GESTÃO DE FALHAS E MANUTENÇÃO

01 01 01

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos perfilhados do

2

TOTI

q

12 MESES

2



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

art. 30, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n' 7,89212013 e do Decreto Municipal de n0 053 de 0í de fevereiro de
2013 nos termos que se segue:

Art. 30 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

| - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações Írequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsá: de entrEas
parceladas ou conlratação de serviços remunenados por unidade de medida ou em
regime de tareía;

lll - quando Íor conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não Íor possivel deÍinir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administraçáo.

4, ENTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

4.2 O objeto licitado atenderá a demanda dos seguintes órgãos

4.2.1. Prefeitura Municipal de Riachuelo/SÉ;

4.2.2. Fundo lvlunicipal de Saúde de Riachuelo/SE;

4.2.3. Fundo Municipalde Assistência Social de Riachuelo/SE

4.3. 0 objêto será recebido nos termos do art. 73, inciso I alineas "a" e "b"

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadê da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execução do contrato

4.5 A empresa licitante vêncedora ficaÉ obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado, sendo que
o recebimento não importará sua aceitaçã0.

4.6. 0s equipamentos deverão estar de acordo com as normas legais vigentes

5. 0BRTGAÇÔES DA C0NTRATANTE

5.1 São obrigaçÕes da Contratante:

3. CLASSTFTCAçÃo D0S SERVTÇ0S

3.'1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classiÍicação de bens comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

4.1 A contratada deverá iniciar e concluir os servicos de instalaÇão no prazo máximo 't5 íquinze) dias contados
da ordem de servicos.

q
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5.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.'1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as

especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍjnitivo;

5.1.3. Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregulandades verificadas no objeto Íornecido,
para que seja substituido, repaÍado ou corrigido;

5.1.4. AcompanhaÍ e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1,5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.ô A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçÔES DA C0NTRATADA

6.1 A Contratada deve cumpnr todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita execuçãodo objeto e, ainda.

ô.1.1 EÍetuar a entrega do objeto em perfertas condiçÕes, conforme especiÍicaçoês, prazo e local constantes neste
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca e procedência;

6.1.2 Responsabilizar-se p€los vícios e danos deconentes do objeto, de acordo mm os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Dêfesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

6.1.3 Substituir, reparar ou coÍTigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avanas
ou deÍeitos;

6.1.6 A conkatada obnga-se ainda

6.1.ô.1. Manter e exigir de seu (s) empregado (s) sigilo sobre dados que porventura venha (m) a ter conhecimento
por força da contratação;

6.1.6.2. A CONTRATADA entregará a Preíeitura, "TERMO DE CONFIDENCIALIDADE" de todos os seus
empregados envolvidos no serviç0, Iimitando a estes a possibilidade de servir a Prefeitura.
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6.'1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. lVlanter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.'1.6.3. Responsabilizar-se por danos pessoais ou materiais causados diretamente por seus funcionános na

execuçâo deste contrato, deconentes de sua culpa ou dolo, apurados apos regular processo

administrativo:

6.1.6.5. Documentar toda a solução empregada, mantendo-a atualizada por todo periodo do contrato

6.'1.6.6. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de entrega do ponto de
acesso por parle da CoNTRATADA a Prefeitura.

7. 0A SUBC0NTRATAçÃO

8. DAALTERAçÃo SUBJETTVA

8.1 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçá: exigidos na licitaçâo oÍiginal; sejam mantidas

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

'10.1.1. Os pontos de acessos solicitados a íede viúual devem ser entregues operacionais, atendendo às

especiÍlcaçôes deste e conectados a Prefeitura Municipal de Riachuelo, localizada na Praça Getúlio
Vargas,72, através de cabo óptico;

10.1.2. Os acessos à internet devem estar disponiveis e operacionais em regime 24x7 (VINTE E OUATRo HoRAS
POR DIA, SETE DIAS NA SEMANA);

10.1.3. As licitantes poderão realizar uma vistona íacultativa in loco, pré-agendada com a Coordenaçãl de Tl desta
Prefeitura, das 07h às 13h, pelos telefones (79) 3269.2038, até um dia antes da data da sessão de
aberturâ do certame, caso querra analisar as condições dos locais de instâlação dos pontos.

10.1,4. Os pontos de acesso poderâo ser habilitados e desabilitados a qualquer tempo, a criténo da Administração
Pública, mediante comunicação prévia à C0NTRATADA.

q

11. ESPECTFTCAÇÔES TÉCNrcAS DO SERVrÇO

6.1.6.4. Manter, durante a contrataçã0, endereç0, e-mail e telefone para contato permanentemente atualizados.

7.1 A contratada deverá prestar todos os serviços em sua totalidade, não sendo possivel subcontratar parcial ou

totalmente o objeto licitado sem a autorização da contratante.

9 D0 LOCAL DE PRESTAçÂo DoS SERVTçOS

9.1. 0s serviços serão executados inicialmente nas unidades previstas no item 4.2, deste.

í0. REQUISITOS GERAIS

10.1 . A CONTRATADA deveÉ observar os segulntes requisitos gerars na execução do objeto.
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11.'1. EspeciÍicaçâo técnica dos acessos à internet

'11.2. 0s acessos à intemet através de Link Dedicado Full, devem atender as seguintes caracteristicas:

'l 'l .2.'l . Uso de lPs flxos a cada acesso devendo ser Íomecidos e conÍigurados pela CONTRATADA;

1'1.2.2. Conexão ao backbone da intemet por tecnologia de fbra óptica;

'1 1.2.3. Acesso direto à intemet, não necessilando de contÉtação de provedores ou serviços de terceiros;

1 1.2.4. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem limite
de quantidade de dados trafegados, nem restnção de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço,

1 1.2.5. Possibilidade de mudança de endereço do ponto de acesso;

1 1.2.6. Possibilidade de mudança do local do ponto de acesso no mesmo endereço

1 1.2.7. Permitir o compaÍtilhamento do acesso a diversos computadores;

1 1.2.8. local de instalação PreÍeitura Municipal de Riachuelo, localizada na Praça Getúlio Vargas, 72

1 1.3. Especificação técnica das Redes Virtuais.

íí.3,1. As Redes Virtuais serão implementadas no âmbito do municipio de Riachuelo e devem atender as

seguintes caracteristicas:

11.3.1.1. Todos os Pontos de Redes Virtuais ativados, serão conectados a Prefeitura Municipal de Riachuelo,

localizada na Praça Getúlio Vargas, 72, atÍavés de rede ponto a ponto em Íibra óptica;

11.3.1.2. Para todo o ponto de Rede Virtual ativado, não poderá ter velocidade de trafEo de dados inÍerior a

25Mbps para Download e 25Mbps para Upload;

11.3.1.3. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem limite

de quantidade de dados traíegados, nem Íestrição de üpo de dados trafegados, porta lôgica ou seÍviço,

1 1.3.1.4. Possibilidade de mudança de endereço do ponto de acesso;

1 1.3.1.5. Possibilidade de mudança do local do ponto de acesso no mesmo endereço

11.3.1.6. Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores.

'11.4. Especificação técnica do Serviço de Gerenciamento da redê de dados.

11.4.1. É de responsabilidade da CONTRATADA, o gerenciamento da rede de dados por ela implantada

obedecendo os parâmetros de diretnzes de acesso e segurança determinados pela Administraçã0, como

também, a gestão de falhas e manutençã0.

q
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'11.4.2. A administração através do seu representante, apresentará a CONTRATADA sua política de acesso e
segurança da lnformação, o qual a CONTRATADA executaÉ;

11.4.3. E de responsabilidade da CONTRATADA a atenção e obediência em todo seu processo de Gestão de
Acesso e dados, à LEI N" 13.709, DE l4 DE AGOSTO DE 2018.

í2. TNSTALAÇÀo E CoNFTGURAÇÃo

12,1. O serviço de instalação e configuração dos acessos compreendem.

12.1 ,1. lnstalaçâo dos Pontos de acesso à lntemet e Rede Virtual, sendo que:

12.1.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo fomecimento, instalação e configuração de todos os
equipamentos necessános (modem, roteador etc.) por cessão ou comodato, necessános à perÍeita

instalação e funcionamento dos acessos;

12.1.1.2. A CONTRATADA deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical, bem como os
cabos de rede para conexão aos equipamentos fomecidos pela PreÍeitura (microcomputadores, switches
ou access points).

12.í.1 .3. A inÍraestrutura realizada pela CONTRATADA deverá atender às normas vigentes e prever a adequada
proteção mecânica através de eletrodutos de PVC ou metálicos fixados nas paredes ou teto, com
dispositivos próprios.

12.1.'1.4, Na eventual necessidade de Íuração de parede ou laje, esta deverá ser previamente acordada com a
Prefeitura e deverá ser executado com furadeira e brocas de videa/diamante, para que se minimize o
impacto sobre a estrutura.

12.1.1.5. A CONTRATADA deve executar testes nos acessos, de forma a garanlir o funcionamento antes da
entrega e apresentar a Prefeitura relatório certificando o funcionamento dos mesmos.

13, SUPORTE E MANUTENÇÃO

13.1. Quanto ao serviço de suporte e manutençâo dos pontos de acesso, a CONTRATADA deverá atender aos
seguintes requisitos:

13.1.1 . Disponibilizar, em regime 24x7, uma central de atendimento, com ligação gratuita ou local, para abertura de
chamado técnico em caso de problemas no acesso, Íicando sob sua responsabilidade a substituição de
qualquer matenal com problema que tenha sido Íomecido previamente por ela;

13.1.2. O periodo em que o ponto de acesso permanecer indisponivel para uso será descontado do pagamento

mensal.

14. ALTERAÇÃo D0 LoCAL DE TNSTALAçÃO E/OU ENDEREÇO DO ACESSO

q
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'14.1. A CONTRATADA será responsável pela mudança do local de inslalação e/ou endêrêço do acesso, devendo
observar os requisrtos reÍerentes a instalação, configuração e aceite dos acessos no novo local ou
endereço.

15 - ACETTE DA TNSTALAçÃO 0OS ACESSOS

15.1. 0 aceite dos acessos deverá ser realizado na presença do(s) Fiscal(is) do ContÍato e tácnim da Prefeitura,
nos locais onde Íorem instalados os serviços oÍertados.

15.2. Quando houver solicitação de mudança de endereço do acesso fornecido, ou mudança de local no mesmo
endereç0, adotar-se-á o mesmo procedimento do aceite da instalação inicial.

í6. ACETTE D0 SERV|Ço MENSAL

16,1. O serviço mensal, que corresponde ao fomecimento dos acessos solicitados, dêve ler sua íatura atestada
pelo(s) Fiscal(is) do Contrato designado(s).

16.2. 0 atesto do(s) Fiscal(is)do Contrato a cada mês servirá como "Aceite de Serviço Mensal'

I7. ACEITE FINAL

17.1. ApÔs a instalação o serviço será atestado pela Fiscalização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas mediante
Aceite Provisóno para posterior verificação e emissão do Aceite Final.

17.2. 0 Aceite Final dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias conidos, após a emissão do Aceite Provisório,
condicionado a confirmação do pleno funcionamento dos pontos instalados de imediato, em conformidade
com as especificaçôes constantes deste Anexo l.

18. PRAZOS A SEREM OBSERVADOS

18.1. Após a assinatura do contrato a Prefeitura, emitirá Oídens de Serviços para a ativaçâo dos pontos de acesso,
ficando a critério da mesma quais os pontos que serão ativados.

18.2. Apôs a emissão das Ordens de Serviços a CONTRATADA, observará os seguintes prazos

18.3. 0s acessos deverão ser entregues operacionais em até 2 (dois) dias conidos, contados da data de inicio dos
seÍviços prevista na Ordem de Serviç0.

18.4. A Adminisüação poderá emitir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 05 (CINCO) dras conidos, contados
da assinatura do contrato.

18.5. A mudança de endereço dos acessos fomecidos, quando solicitada, deve ser efetuada em atê 10 (DEZ) dias
corridos após a solicitação do serviço (com a linha entregue operacional no endereço solicitado neste
prazo).

18.6. Caso a CONTRATADA, após efetuar o estudo de viabilidade de instalação no novo endereço solicitado,
conclua que não há condiçóes técnicas para a nova instalação de acordo com as exigências técnicas da

â
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tecnologia e prazos estabelecidos, deve então comunicar este fato a Administração, com relatório

comprovando a inviabilidade alegada. A Administração, diante de tal fato, estará desobrigada de manter o
serviço de fornecimento dos acessos.

19. FORMA DE PAGAMENTO

19.1. 0 valor mensal a ser pago pelo fomecimento dos serviços será pago a partir do mês subsequente ao Aceite
Final, sempre condicionado à emissão do "Aceite de Serviço lvlensal' por parte do(s) Fiscal(is) do Contrato
designado(s) pela Administração:

19.2. Não será cobrado valor de mudança de local ou de mudança de endereço

20. ACoRDo OE NíVEE DE SERVTçO - SLA

20.1. 0s serviços deverão ser prestados em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por

semana

20.2. Eventuais intervenções por parte da empresa CONTRqTADA, que demandem a indisponibilidade do mesmo,
deverão ser previamente agendadas com a Administração e realizadas em hoÉnos que não impactem o
andamento dos trabalhos em curso.

20.3. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento, também em regime de 24 (vinte e
quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, para realizaçào de chamadas de manutenção corretiva
dos servtços implantados. As chamadas deveràr ser realizadas por intermédio de ligaçâo gratuita ou local.

20.4. 0 procedimento de abertura de chamados deverá cadastrar, no minimo, as seguinles informações:

Código de identificação do Chamado;

ldentiÍicação do ponto de acesso afetado;

Categorizaçào do Problema;

Descnção do problema observado;

Descrição detalhada da solução empregada;

ldentiÍicação e contatos do Íesponsável pela abertura do chamado (Unidade);

ldentiÍicação do Atendente da Contratada responsável pela abertura do Chamado;
ldentiÍicação do Técnjco da Contratada responsável pelo atendimento do Chamado;
Data/Hora de aberlura do Chamado,

Data/Hora de fechamento/solução do Chamado.

20.5. Cada chamado aberlo deverá receber um código de identificação, que deverá ser inÍormado ao responsável
pela abertura. Tal código será utilizado futuramente no acompanhamento do chamado e, quando for o
caso, para efeito da apuração de descontos por não cumprimento dos niveis de serviço contratados.

A empresa contratada deveÉ definir e informar à Administração os nomes e os contatos dos seus
Íuncionános prepostos (titular e substituto), que serão encanegados de acompanhar a prestação dos
serviços, Esses funcionános deverão Íigurar como interiocutores da empresa com a Administraçâ0,
dirimindo dÚvidas e providenciando a normalização de srtuações extraordinárias, que eventualmente

20.6

ü
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venham a ser identiÍicadas, As substituições e/ou impedimentos desses funcionários deverâo ser, de

imediato, formalizadas à Administração.

20.7. O Ponto de Acesso deverá possuir indice de disponibilidade mensalsuperior, ou igual, a 99% (noventa e nove

porcento).

20.8, 0s periodos de indisponibilidade do Ponto de Acesso serão deÍinidos entre a abertura dos chamados e a
conclusão dos reparos necessários ao restabelecimento do seu pleno funcionamento (fechamento do

chamado). Esses períodos serão computados para efeito de descontos nas faturas de prestação do
serviç0, conforme descrito abarxo.

DISP=(Mo-Mi)/Mo'100
Onde:

DISP - Percentual de disponibilidade do Ponto de Acesso

Mo - Minutos de operação no mês (lt/o = '1440. qtde de dias no mês)

Mi - Minutos de indisponibilidade do Ponto de Acesso no mês

20.9 Com indice médio de ocupação inferior a 80% (oitenta porcento), o Ponto de Acesso deverá apresentar

20.9.1. perda máxima de pacotes: 2% (dois porcento);

20.9.2. latência máxima - lda e Volta (RTT): '100 ms.

20.10 A seu critéÍio, a Administração poderá venficar o cumpnmento desses requisitos. Caso Íeste constatada a

desconformidade dos requisitos descritos acima, até que ocorra normalização, o Ponto de Acesso será
considerado como funcionalmente indisponivel, e o periodo de inoperância correspondente será
computado para efeito do cálculo da disponibilidade mensal.

20.11 Mensalmente, com base nos chamados abertos pela Administração, a empresa contratada deverá calcular o
percentual de disponibilidade do Ponto de Acesso e, caso apresente valor inferior ao minimo exigido
(99%), atÍibuir descontos na fatura de prestação do serviç0, por ponto de acesso, conforme especiÍicado
abaixo:

VDESC = (vP/QDFHI

Onde:

VDESC - Valor do Desconto

VP - Valor do Ponto de Acesso

QD - Quantidade de dias do mês X 24 horas

Hl - Horas de lndisponibilidade

20.12 0s serviços técnicos prestados pela empresa contratada nas dependências da Administração deverão ser
realizados por técnicos devidamente identiflcados. A seu critério, a Administração poderá solicitar
comprovação do vinculo empregaticio do(s)tácnico(s) da empresa conlratada.

2r. DO CONTROLE E F|SCAL|ZAçÂo DA EXECUçÃO

21.1 . Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado repÍesentante para acompanhar e Íiscalizar a enkega
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e deteÍminando o que

u
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for necessário à regulanzação de falhas ou defeitos observados

21.2 A Ítscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vicios redibitórios, e, na

oconência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666. dê 1993.

21.3 0 representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionános êventualmente envolvidos, determinando o
que Íor necessário à regulaízação das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autondade
competente para âs providências cabíveis.

\, 22. D0 PAGAMENTO

22.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão seÍ efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 30, da Lei n0 8.666, de'lgg3.

22.3. Constdera-se oconido o recebimento da nota íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstâncla que impEa a liquidação da despesa, como, por exemplo, obÍigação Íinanceira pendente, deconente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamênto Íicará sobrestado atê que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

22.7. Constatando-se, situação de inegulandade da contratada, seÉ pÍovidenciada sua notiÍlcação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úters, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresênte sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a cntério da contratante.

22.8. Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantê deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela Íiscalização da rEularidade Íiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamênto a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános
para garantir o recebimento de seus créditos.

22.9. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

22.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade Íiscal e
trabalhista mediante consulta aos sitros eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art, 29 da Lei no 8.666,
de 1993.
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22.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisâo do contrato, caso a contÍalada não regulanze sua situaçáo.

22.11. Será rescindido o conlrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicrdade,

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratanle.

22.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

22.'13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2005,

não soÍrerá a retençào tributáía quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçfu, por meio de documenlo oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário Íavorecido previsto na refenda Lei Complementar.

22.'14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma Íorma,
para tanto, Íica convenctonado que a taxa de compensação Ílnanceira devida pela Contratante, enúe a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada medtante a aplicação da seguinte íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enlre adata prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 670

23. DO REAJUSTE

23.1 Revisâo dos preços: Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano mntado da data limite para a

apresentação das propostas.

íó./100)
t - :--:---:

365

23.2 0s preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou cancelados poÍ Íato que eleve o custo do obleto registrado, cabendo ao 0rgâo Gerenciador promover as
negociaçÕes junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65

da Lei no 8.666, de 1993.

23.3 Na ocorrência do preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo
supervenienle. o 0rgão Gerenciador convocará as Fomecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

23.4 Será rêspeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus prqos aos valores de
mercado.

23.5. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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23.6. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata lornarêm.se inferiores aos praticados pelo mercado e as
Fornecedoras não puderem cumpnr o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

23.7. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocora antes da emissão da Nota de
Empenho, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

24. DAS SAfiÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

24.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n" '10.520, de 2002, a Contratada que

24.1.1 , lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em demnência da contratação;
24.1.2. EnsQar o retardamento da execução do ob.ieto;

24.1.3. Falhar ou Íraudar na execução do contrato;

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.5. Cometer fraude íiscal:

24.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sançoes:

24.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nào acanetem prejuizos significativos para a
Contratante;

24.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produlos faltantes, no caso de atraso na enlrega;

24.2.3. Multa dê 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
contratada,

24.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor d0 contrato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a Nota de Empenho;

24.2.5. lVlulta de 0,5Y0 ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumpnmento de oulras obngações prevrstas

neste edital e seus anexos.

24.3 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser descontada
dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

ludicialmente;

24.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóna, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

24.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entrdade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

24.6 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios pelo
prazo de até cinco anos;
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23.8. Convocar as demais fomecedoras, para assêgurar igual oportunidade de negociaçã0.

23.9. Não havendo êxito na negociaçâ0, o Orgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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24.7 A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 24.'1 deste Termo de Referência.

24.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedrda sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

24.9 As sanções previslas nos subitens 24.2. Í a 24.2.5 poóerào ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem eíetuados.

24.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei n0 8.666, de 1993, as empresas ou proÍissionais
que:

24.12 Íenhan praticado atos ilicitos visando a frustrar os obletivos da licitação;

24.13 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilicitos praticados.

24.14 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.

24.15 As multas devidas e/ou prquizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em conta específica em Íavor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

24.'16 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (tínta) dias, a contar da dâta
do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

24.17 Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prquizos causados pela condúa do licitante, a
Adminisúação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Civil.

24.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráler educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o pnncipio da proporcionalidade.

24.19 Se, durânte o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraÇão administrativa
tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de
rnvestrgação preliminar ou Processo Administratjvo de ResponsabilizaÇáo - PAR.

24.20 A apuraçáo e o julgamento das demais infraçoes administÍativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu nto
normal na unidade administrativa.

24.21 0 processamento do PAR não interíere no seguimenlo rêgular dos pÍocessos administrativos especiÍicos para
apuração da oconência de danos e preluÍzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comelido por

24.11 Tenham soÍrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
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pessoa jurÍdica, com ou sem a parlicipação de agente público

24.22 As penalidades serão obÍigatonamente registradas na lmprensa Oficial da Uniã0, Estado e Município, e no caso
de suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores, por igual periodo sem
preluizo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

25. ESTTMATTVA DE PREÇoS E PREçOS REFERENCTATS

25.1. 0 custo estimado da contratação será publicado nos termos do art. 15, § 3" do Decreto Federal no 10.02412019

26, DoS RECURSOS oRÇAMENTÁRpS.

26.1 As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão conerão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de
Assistência Social de Riachuelo/SE, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de
compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especificos constarâo nos contratos, com dotação
suÍlciente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessána sua informaçâo em face dê se tratar de Sistema
de Registro de Preços.

27. DA HABTLTTAÇÂo

27.1 Como condiçáo prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da proposta classiíicada em
pnmeiro lugar, a PregoeiÍa venÍicará o eventual descumpnmento das condições de participaçã0, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

27.2 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https//certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

27.3 Será realizada, também, consulta do sócio malontário no Cadastm Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-

CEIS (http.//www portaltrans rencta ov.bri sancoeslceis foç do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridaca da qual seja socio majontário,

27 .4 Caso atendidas as condições de participaçã0, a habilitação dos licitantes será venficada por meio do sislema, em
relaçâo à habilitação juridica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica Íinanceira e habilitação
técnica.

27.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessános à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados, o licitante será convocado a encaminhalos, em Íormato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçã0.

27.6 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à intqridade do documento digital.

27.7 Não serão aceitos documenlos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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27.8 Se o licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os
documentos deverão estar em nome da frlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da maÍiz.

27.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e Íilial com diferenças de números de documentos pertinentes à

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tnbutos Federais e à Divida Ativa da Uniã0, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matnz e flliais, bem assim quanto ao CertiÍicado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatóno de autonzação
para a centralizaÇão.

27.10. 0s licitantes deverào informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

27.10.'1, Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.0 da Lei n.0

10.520t2002.

27.10.2. Declaraçáo de não utilização de mão de obra infantil em cumpnmento ao Decreto n.o 4.358/02 e ao lnciso XXX|ll,
do Art. 70 da CF.

27.4 As declaraçóes acima devem ser infoÍmadas no sistema do LICITANET, marcando as opçôês êxistentes na
parte inicial.

28. HABTLTTAçAO JURtDtCA

28.1 No caso de empresáno individual: inscriçào no REistro Público de Empresas Mercantrs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

28.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento compíobatório de seus administradores;

28.3 lnscrição no RegisÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

28.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de pova da indicação dos seus administradores,

28.5 No caso de coopêrattva: ata de fundação e estaluto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscnto no Registro Civildas Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei n0 5.764, de 1971;

28.6 No caso de empresa ou sociedade esúangeira em funcionamento no País: decreto de âutorização.

27.10.3 Declaraçã0, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido
estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar n0 123, de 2006, de acordo com o § 10 do art. 13 do Decreto
Federal n0 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela

Junta Comercial.
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28.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo respectiva

28.8 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

29 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

29.2 Prova de inscnção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do citante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;(AlvaáFicha de lnscnção Estadual)

29.4 Prova de regularidade íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortaÍia Conjunta n0 1.751, de 0211012014, do Secretário

da Receila Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

29.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercicio contrata ou concoÍre;

29.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tnbutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverà comprovar
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

29.7 Prova de regulandade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relaüva à atividade em cujo
exercício contrata ou conmÍÍe,

29.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do lrabalho, mêdiante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

29.9 Caso o licitante detentor do maror desmnb (menor preço) seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte devera apresêntar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçã0, sob pena de inabilitaçã0.

29.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de;Q§
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração Púb ca, para a regulanzação da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuars certidÕes negativas ou positivas com eÍeito de certidão
negaliva, conforme dispõe o art. 43, § 1" da Lei Complementar n.0 123/2005, com a redação dada pela Lei

Complementar n.o 147 12014;

29.'11 A não regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação,
sem preluizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 2'1 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classiíicaçã0, para a assinatura da ata de registro de preços, ou
revogar a licitação.

29.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conÍorme o

caso:

29.3 Prova de regulandade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

\



30.2. Será facultativo a visita ao local do serviço, todavia, caso a licitante pretenda realizar a visita a mesma
deverá ser agendada na SECRETARIA IVUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO DO MUNICíP|O DE R|ACHUELo/SE, e a
realização da visita deverá oconer até o 10. (primeiro) dia útil anterior a abeÍtura da sessão pública. Os horános de
expediente para visita ao localdo serviço funcionam das 08h00 às 13h00 de segunda à sexta. (79) 3269.2038.
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30. ouALtFtcAÇÃo TEcNrcA

30.1. Comprovação de aptidâo para o fornecimento em caracterislicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto

desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas juridicas de
direito público ou privado.

30.4. Outorga da ANATEL (Agência Nacional de Íelecomunicaçóes) autorizando a empresa a prestar os serviços
compativeis com o objeto deste Termo de Referência.

30.5. Engenheiro habilitado, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsável
por proletar e implantar a rede de dados, sendo este o responsável técnico.

30.6. A comprovaçâo se dará através de vinculo contratual especiíicando o escopo do projeto a ser atendido por

este edital e o registro do proÍissionaljunto ao CREA.

30 7 AUTORIZAÇÃO por parte da EMPRESA COi{CESSONÁRIA DE ENERGTA ELÉTRrcA, do tocat onde os
serviços serão prestados, que a CONTRAIADA, possui AUT0RtZAçÃo PARA UTtLIZAÇÃO DO POSTEAMENTo.

30.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessã0,
informando no "chat'a nova data e horário para a mntinuidade da mesma.

30.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelêcido neste Edital.

30.10. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concoÍrendo em outro item, Íicará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e

Trabalhista, QualiÍicação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação

Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçá0, além da aplicação das sanções cabíveis.

30.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

31. OUALtFtCAÇÃo ECONÔMrcA E FTNANCETRA

31.1 Certidão negativa de Íalência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuiçáo da sede da licitante, expedida
nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a aberlura da licitação, salvo se consignar no póprio texto data de validade
diferente.

30.3. Caso a licitante não prelenda realizar visita técnica, deverá DECLARAR sob as penas da lei, que conhece o

local e as condiçóes para a rêalização dos servips; não caberá alegaçoes posteriores que não conhece o local e suas
condiçóes geográÍicas para execução do contrato.
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3'1.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisódos, podendo ser atualizado
por indices oÍiciais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação dos Documentos

de Habilitaçâ0, a saber:

| - Sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou do

domicilio da LICITANTE, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encenamento do Ltvro Diário
do qual foi extraido;

ll - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n" 6.404/1976:
registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da LICITANTE e
publicado em Diário Oficial ou em Jornal de grande circulação ou fotocópia registrada ou autenticada no

órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da LICITANTE;

lll- Sociedades simples: regisÍado no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresánas, inclusive quanto ao regisko no órgão de Registro do Comérci0.

31.2.1 As sociedades constituidas no exercicio em curso ou com menos de um ano deverâo apresentar balanço
conforme abaixo discnminado, com a assinalura do sôcio-gerente e do responsável por sua contabilidade
e a indicação do nome deste e do seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade ou
equivalente, devidamente registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou do
domicilio da LICITANTE:

a) do balanço refendo na alínea'b'do subitem 31.2.1, cujos indices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral
(SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser tguais ou
maiores que um (21):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ----------
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

SG

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Pâssivo Circulante

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço intermediáno, no caso de sociedades com movimentação.

31 .2.2 A comprovação da boa situação íinanceira da LICITANTE será feita por meio da avaliação, coníorme o
cas0:

\
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b) do balanço referido no subitem 31.2.1, cujo indice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser
maior ou igual a um (> ou = a 1)

J

Passivo Exigivel Total

0s índices de que tratam as alineas 'a' e 'b' do subitem 31.2.2 serâo calculados pela LICITANTE e
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicaçáo do seu nome

e do seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade ou equivalente.

31.2.4 A LICITANTE que apresentar resultado menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos indices reÍeridos

na alinea 'a', ou menor que 1 (um), no cálculo do índice referido na alinea 'b', todos do subitem 31.2.2,
para ser considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-Financeira deverá possuir patrimônio
lÍquido mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

q

Ativo Total

31.2.3
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ANEXO II

\I()I)EL() DE CREDI]\('IA\II]\TO

Pelo presente a empresa , situada na
CNPJ no atrar,és de seu

outorga ao senhor
CPF n' amplos poderes pÍra representá-la junlo à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO. no PREGAO ELETRONICO n" 02112023 SRP-017-201i-
PMR" inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimaçôes.
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular olertas e lances de
preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao ceÍame. em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

\
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvAÀ uanrlruçÂo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

aÍ. 4o da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n"
021/2023 - PMR

Local e data

Assinatura e identilicaçâo do declarante

fr
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ANEXO Iv

MODELO DE DECLARAÇAO RELATT\A A DISpOStTtVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRONICO O'O2II2O23 SRP.OIT-2023- PMR,

v A entpresa inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no ...... DECLARA. para fins do disposto no
inc. V do art.27 da lei n'8.666. de 2l de juúo de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854. de
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a paÍir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinâtura
e identificaçâo do declarantr

(OBSERVAÇAO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

c\



ANE,XO V

MODELO DE PLANILHA DE CI-]STOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNTCiPTO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
RfF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 02I12023 SRP.()I7.2023. PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado. nos termos do Editat e seus Anexos.

ITE \I ESPECIFICAÇÃO

VALOR TOTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação. aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classiÍicação ou
desclassificaçào. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial nâo correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que tbrem necessários
à perfeita execuçâo do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalizaçào da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo F.ornecimento cotados e classilicados, com o devido controle
de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art.9',
inciso III, da Lei 8.666/93.

Ç\

\'.{t_oRES

\,,\LOR
t \lT.

\.L.T()TA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

\.ALOR GLOBAL P0It E\TENSO:
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Brisico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. f'azem pane do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
oulros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa- sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inÍlacioniíria. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para Íins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÂO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF/MFI

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

f

\
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+ CARGO/FLTNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\
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ANEXO \'II

DECLÂRAÇAo DE ELABORAÇAO INDEPENDENTT] DE PROPOSTA

REF. : PRECÃO ELETRÔNICO n,,O2II2O2ISRP-OI7-2023 P\,{R

representante
devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o aÍÍ.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa Í'oi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conleúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em paÍte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro paíicipante potencial ou de fato da licitação n" 02112023 - PMR. na
modalidade PREGÂO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi inÍbrmada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 02112023 - PMR. na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de rato licitação n" 02112023 - PMR. na modalidade pREGÀo
ELETRONICO quanto a paÍicipar ou não da referida licitaçâo;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no
020/2023 - PMR. na modalidade PREGÀO EI.ETRONICO antes da adjudicação do objeto rla
ref-erida licitaçâo:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não tbi. no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente.
inÍbrmado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

_. em tie de 202i
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ÀNIIXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS
ATA DE REGTSTRO DE PREÇO n" 12023

OB.IETO: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de
seniços em telecomunicações com disponibilidade 2{(r,inte e quatro) horas por
dia,07(sete)dias da semana, para atender a demândâ da Prefeitura Municipal,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Riachuelo/Se compreendendo: a) "LINK" de acesso DEDICADO "FtlLL" à

internet, por caminhos distintos, com circuitos redundantes; b) Implementação e

gestão de rede virtual, com garantia de banda simétrica para dot'nload e upload;
gerenciamento de rede de dados para controle, gestâo de falhas e manutençâo
obsen'adas as especificações e condições constantes dos Anexos II Termo de
Referência.

Aos dias do mês de do ano de 20 . O MUNICÍPIO DE RIACHTIELO.
cont sede na Praça Cetúlio Vargas. 72 - Centro - Riachuelo/SE. inscrito no CNPJiMF sob o n'
I i. i 18.897/000I -85. neste ato represéirlada por sua PreÍàita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GIRf,NCIADOR. a PRIFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUf,LO/Sf,. com sede
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, o
FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX - Cenrro -
Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICTPAL
DE ASSISTf,NCIA DE RIACHUf,LO/SE. com sede XXXXXXXX - Cenrro - Riachuelo -
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no CNPJ sob o

, representada pelott" . com sede . neste ato
Sr._. (nacionalidade). (estado civil), (proflssão), portador da Cédula de
identidade RC_ - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no
residenle e dorniciliado na e. daqui por diante. denorlinada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na lorma da pela Lei Federal no
10.520. de 17 dejulho de 2002. Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal no

53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiarianrente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS.
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio. que emitiu seu parecer-
conforme o parágraÍb írnico do àrtigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as seguinres
condições:

r. t)o oBJE't'o

l.l. A presentc Ata tenr por ob.ieto a Sistema de Registro de Preços para contratação de
empresa para prestâção de serviços em telecomunicações com disponibilidade
2{(r'inte e quatro) horas por dia,07(sete)dias da semana, parâ atender a demândâ
da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Socirl do MunicÍpio de Riachuelo/Se compreendendo: a) "LINK" de

\
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acesso DEDICADO "FU LL" à internet, por caminhos distintos, com circuitns
redundantes; b) lmplementação e gestão de rede virtual, com garantia de banda
simétrica para download e upload; gerenciamento de rede de dados para controle,
gestão de falhas e manutcnção observadas as especificações e condições constântes
dos Aneros ll Termo de Referência. confornre especificações e cxiuências estabelecidas no

anexo Ido Ediral do Pregão Elelrônico N'020/2023 SRP n" 016/2021 e Anexo I desta Ata de

Registro de Prcços:

2. DA VINCT,LAÇAO AO EDITAL

2.1 . F,ste instrumento gualda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N'020/2023 SRP
no 01612023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complernentar. vinculando-se, ainda. a

proposta do Fomecedor Registrado..:

3. DA vI(;ENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

asstnatura.

J. D() PRÍ](]O

4.1. Os reços registrados sào os seguintes

VL.TOTAI

tTE\'t

-)

-)

5

ó

-l

A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgâo Cerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

.1.2. I Caso o Fornecedor registrado se rccuse a baixar os seus preços. o Orgão Cerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido. sern aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

ü

ESPECIFICAÇAO

T
o
T
A
L

QT.
MARCA vL.T \IT.
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4.3. Quando o preço de mercâdo tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fonrecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motiros e

comprovântes apresenlâdos: e

b) Convocar os demais tbrnecedores parâ assegurar igual oponunidade de negociação.

,1.3. | . Não havendo êxilo nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adolando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço enlre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver pronogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHANTENT O E FISCALIZAÇAO DOS PREÇOS
R E(; I STR ,\ T)oS

5.1 . O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os àtos necessários ao controle e administraçào da
presente Ata.

5.2. Na fonna do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93. fica designado o(a) servidor(a)
XX\XXX\XXXXXXXXXX. portador do RG n' XXXXXXX\XX\\XX. lotado na Secretaria Municipal
X\X,\X\\X\ deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as norrnas especificadas. se os procedimentos são âdequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não e\onera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍiciário direito de fomecinrento. mas

apenas mera expectativa de contratação.

A fornralização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomeci,jos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues €m no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.2

q

6. DA FoRMALIZACÃo I)A DESPESA
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6.5. O não fontecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n'8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade conr os padrões e nonnâs vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrâo de qualidade
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada. em qualquer tempo. divergênciâ entre âs especificações pré-fixadas e

os produtos fornecidos. poderâo ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste editâl e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo. ou a licitaçào.
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.I . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será formalizado por despacho da Prefeitâ Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado eÍêtuar acréscimos nos quanritativos fixados pela ata de registro de preços. inclusile o
acréscimo de que trata o lE do art. ó5 da Lei ng 8.666 de l99i

8.2 - A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

\
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8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotâdo neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.,1 - O Município monitorará. pelo menos trinrestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em deconência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o lornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercâdo.

9.D.4§ OTRIG-{çoE,,S DO ÓRGÀO GERENCIADOR

9.1 . São obrigaçôes do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por rreio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. I . São obrigações do fomecedor regisÍrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente AIa de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata
de registro de preçosl

IO. I)-4S OBRIGACÔÍ]S I)O FORNtrCEDOR RE(;ISTRADO

u
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lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do ceíame. mediante prévia consulta ao

órgào gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/201 3. Lei n' 8.666i93 e na Lei
n' 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

eslabelecidas. optar pela aceitação. ou não do fomecimento. independente dos quantitatilrrs
registrados em Ata. desde que este 'fomecimento não prejudique as obrigações anterionnente
assumidas.

I1.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais aqui referidas não poderâo exceder. por órgào ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgàos participantes.

ll.tl. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o
órgâo gerenciador e órgàos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. I)AS PENALIDAI)ES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se â entregar o material objeto licitado. apresentar docunrentação Íàlsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mântiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratâr com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora no

Íirrnecimento, o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveist

i\

I I. I)AS ADESÕI S A ATA DT] RfGISTRO DE PRECOS
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II) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo
fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:

atrasô in jLrstiticado ll()

lll) multa compensatória/inden izatória de 5olo (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualqLrer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contrataçào em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporáriâ de participar de licitaçào e impedimento de contratar corn o Municipio de
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou âte que seja promovida a reabilitaçào. na fonna
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadirnplência. a Administração terá direito de recusar a execuçào
da contratação, de acordo corll sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pâgamento do objeto deste Edital. sent
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste [nstrumento.

VIll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. corn a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado. a ContrâIante poderá contralar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24. XI. da Lei Federal no 8.666193, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou
adotâr outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos
valores devidos. nos termos dos ans. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação, nos teÍrnos da alínea anterior ou, inexislindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores. a Contrâtada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento. pelâ Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade. sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas podcrào ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração:

h
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A rnulta. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo mártmo
de l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA sào autônonlas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2i de

.junho de l99l- com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçâo e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I3. I)A PT]B I,ICACÀO

13.I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial. na

forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I{. DAS DISPOSIÇÔES GIRAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principahnente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no prcgão
fará parte desta Ata de Regislro de Preços.

I5. IX) FORO
15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presenle Âla de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Municipio de estado de Sergipe

E para fimreza e como provâ de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
forma. pelos signatários deste iÍlstrumento e pelas lestemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

__/SE, _ de _ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante lega! da empresa ]

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a l\%o(dez por cento) do

valor da contratação:

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMTJNHAS
l-
Nonre:

CPF:
2-
Nonre:

CPF:

q
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,{NEXO IX

ORDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PRTGÀO ELETRONICO N" 02I1202J

REF. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/2023

oRDEM DE FORNECIMENTO N'_/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, observadas
as especiÍicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'021/2023 SRP
N'017/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

N' do itcm Quantidadc Endereço Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serâo
originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CTIENTE:Em, _l_120--

[inserir razão social da empresa]

Iinserir representânte legal da empresal

CNPJ Telefone Fax
N' do item Descrição do item Marca Valor

Regis
trado

Valor Total

q

Quantidade



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

MINTiTA DE CoNTRATO

CO\TRA'I'O N' /2023

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ENTRf, SI CELEBRAM O

E A EMPRESA
, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente lnstrumento particular de CONTRATO Df xxxxxxx, através da PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. representada neste ato pela Senhor prefeito mLrnicipal

xxxxxxxxxrx. doravante. denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

inscrita no CNPÍMF sob o no ----------- com sede

-- n' CEP -------------------lSE. neste alo representado por
brasileiro. portador da caÍeira de identidade no ----*---*-:-...-. CPF no

doravante denominada CONTRÀTADA. tendo em vista o que constâ no processo Pregào no

_-_J2021, têrn. entre si. ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas

normas das Leis n 10.520/2002 e 8.666/93, pelo Decreto Municipal nn xx de xx de xx de rx e.

também. pelas cláusulas e condições seguintes:

l.f - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.520/2002. 8.666193 e LC 123/:006.
alterada pela LC 147120lr4. as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade
Pregão Presencial n' XXi202l e a propostâ elaborada pela CONTRATADA. passando tais
documenlos. a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSI.]LA SEGTINDA . OI}.I E'TO

1.0 CONSTITUI O OBJETO t)A PRE,SENI'E LICITA(IAO para Sistema de Registro de Preços
pâra contràtâção de empresâ parâ prestação de sen'iços em telecomunicações com
disponibilidade 2{(vinte e quatro) horas por dia,07(sete)dias da semana, para
àtender a demanda da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistôncia Social do Município de Riachuelo/Se compreendendo: a)
*LINK" de acesso DEDICADO *FULL" à internet, por caminhos distintos, com
circuitos redundântesi b) Implementação e gestâo de rede virtual, com garantia de
banda simétrica para download e upload; gerenciamento de rede dc dados para
controle, gestão de falhas e mânutenção obsen,adas as especiíicações e condições
constântes dos Aneros II Termo de Referência. CONFORME ESPE('lF ICAÇÔI-s
CONSTANI'I-S DO TER\ÍO DE Rf t:I]RÊNCIA I ANEXO I) DO EDITAL N" XX/202 ]

Contrato tem como valor total a impoíância de R$
), conforme demlhamento no Anexo I

CONTRATO
QtrE

:j. I O presente
(

CLÁUSULA OUARTA _ CoNDIÇÔf,S DE PAGAMENTo

cLÁt-r§trLA PRIMEtRA - vtNCtrLACÃo Ao EDTTAL

ü
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4.1 - Os pagamentos serào efetuados após a prestação dos serviços. no valor correspondente a(s) Ordem
(ns) de Fomecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes
documentos:

4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

4. | ..1 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS:

1.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigesimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2o. inciso IIl. da Lei n'
4.32011964, art. 5'e 7o. § 2". inciso III, da Lei n" E.66ói93.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo colÍl o art 73. inciso ll. alíneas "a- e *b". da Lei 8.666/93. com
alterações posteriores:

8.1. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este. as partes não poderão exigir uma dâ outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contrâtual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratuâl são nleramente estimativas. podendo ser
alteradas. para mais ou para menos. de acordo cont as necessidades desla Prefeitura:

8.5. O l'ornecimento e\ecutâdo em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

q

CLÁTIST]LA OUINTA - DA DoTACÃO ORCAMENTÁRIA

5. | - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financciros:

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTf,

6.1 - O preço proposto é fisoe irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

7. I - O presente Contrato \ igorará da data de sua assinatura até \x de r',s de xxx.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDICÕES DO FORNICTMf,NT0 DO oBJETo
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ad j utlicatário será re.jeita.

CLAI-JST]LA NONA _ DAS PENALIDADf,S

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CON'IRATANTE poderá, garantida pré\iâ
deÍ'esa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

advertência:

Il - rnuha. na forma previsla neste Contrato:

III- suspensâo temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicani à Contratada a multa
monetária correspondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia
de atraso, salvo se a justificativa.do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá, ainda, a aplicaçâo desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fomecimentos pert'eitamente de acordo com as especificaçôes e

normas técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos ntesmos:

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados-

9.2.1 - Na aplicaçào das multas a que se refere o "cuput" desle subitem. a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.:.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o linrite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades prer istas
no item 9.1. desta Cláusula.

9.3 A rnulta a que se refere o item 9.2. anlerior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e âplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta CláusLrla.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda. quando for o caso. cobrada

.judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda desta. responderá a

CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela CONTRATANTE dos
pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada j Lrdicialmente.

\
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9.6 4s sançôes previstas nos incisos I e III do item 9.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas
juntâmente com a do inciso II. do mesmo item. facultada a defesa prévia da interessada no
respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.1 Nenhum pagamento será efetuado à CON IRATADA enquânto esta deixar de recolher qualquer
rnulta que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUST]LA DÉCIMA. DA ExECUÇÃo Do CONTRATO

l0.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente. os principios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. na forma do artigo 54. da Lei
Federal n'8.666/93. c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS QBRIGAÇOESE RESPONSABILIDADf S

I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I . i . I - permitir o acesso de Í'uncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
parâ a entregar notas Íiscais/faturas e outros documentos:

ll.l.1 - prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

I I .l .3 - impedir que terceilos executem o fornecimento objeto deste contrato:

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo lbmecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I l.1.5 - cornunicar. oficiahnente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I | .l .6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu
perfeito atendimento.

I 1.1.7 fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I I .l .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando
houver divergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e

seus anexos.

I 1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fornecer o objeto abâixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste
Contrato. observada suâ proposta:

I 1.2.2 - assumir a respon sabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

u
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I I .1.2. I- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condiçâo
anlerior. não transÍ'ere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá

onerar o objeto desle contrato. razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a CONTRATANTE.

I 1.1..3 - manter. durante toda a execução do contrato. em compâtibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas neste contrato.

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Serlidore's
designados pela CONTRATANTEI

12.2 - O Representante anotará em regisho próprio todas as ocorrências. determinando o que Íilr
necessário à regularização das faltas observadasl.,

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser

solicitadas a Autoridadc' ( ornpetente. em ternpo hábil para a adoção das medidas convenientes:

11.,1 - Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste
Contrato. a CONTRATANTE reserl'a-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLATISTILA DECIMA TERCNIRA _ DA ALTERAÇAO

l3.l - No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limile de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65. §§1" e 2". da Lei
Federal no E.66ól93 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderào ser efetuadas mediante acordo celebradtr
entre as partes. confornre preceitua o Art.65. §2'. II. da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores
alterações.

CLATISTiLA I)ECIMA QT]ARTA _ DA RESCISAO

I4.l - A rescisão contratual poderá ser:

14. I . I - deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração:

14. I .2 - arnigável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitação. desde que haja
conveniência para esta Adrninistração Pública;

CLÁTISULA DÉCIMA SEGTINDÂ. nO ÀCOW.ÀNHAMENTO T DA FISCA

ü
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14. I .3 - j udicial nos termos da Legislação.
14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

1.1.2.I - O nào cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôesl

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

14.2.3 - A lentidão de seü cumprimento. levando a Prefeitura Municipal, o FMS e o FMAS a

comprovar a impossibilidade da conclusào da entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A, paralisação injustificada do fomecimento;

14.2.5 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superioresl

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitantei

CLÁTiSULA DECIM OLIINTA - DO FORO

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

PEL-4 CONTRATANTE

xxxxxxxx
PREFEITA MUNICIPAL

PELÁ CONTRATÁDÁ

Representante legal
TESTEMTIN HAS

0\
CPF

16.2 - E. por se acharem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presenre
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e formâ e para um só efeito juridico na presença das
testemunhas abaixo identifi cadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2023.
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